

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí

TERMO DE REFERÊNCIA 1/2024 - COMPRAS/PI/SEAD/PI/DE/PI/PLENARIO/PI/CRMV-PI/SISTEMA

DISPENSA ELETRÔNICA CRMV-PI Nº 9.000X/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste documento a MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO FIAT TORO FREEDOM AT 2017 (Código FIPE 001449-4)

destinado ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí (CRMV-PI) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

MARCA/MODELO ITEM DESCRIÇÃO
UNID.

MEDIDA
QTD

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

FIAT TORO

FREEDOM AT 2017 -

BRANCO

01 COXIM AMORT DIANT. C/R PC 2  R$ 890,00 R$ 1.780,00

02 KIT AMORTECEDOR DIANT. UND 2 R$ 105,00 R$ 210,00

03 AMORTECEDOR DIANT. PC 2 R$ 515,00 R$ 1.030,00

04
PASTILHA DE FREIO

DIANTEIRA
UND 1 R$ 275,00 R$ 275,00

05 BIELETA UND 2 R$ 75,00 R$ 150,00

06 SERV SUSPENSAO DIANT HS 2 R$ 250,00 R$ 500,00

07
SERVIÇO DE FREIO

DIANTEIRO
HS 1 R$ 150,00 R$ 150,00

08
ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO (PICKUP)
HS 1 R$ 150,00 R$ 150,00

VALOR GLOBAL R$ 4.245,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Execução de

Serviços, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O custo estimado total da contratação do seguro de veículos é de R$ 4.245,00 (quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais), conforme custos

apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO



2.1. Considerando, a necessidade de para manter os veículos oficiais desta autarquia em perfeitas condições de uso e segurança, objetivando atender as

demandas operacionais, transporte de autoridades, de servidores, documentos e equipamentos; é necessário a MANUTENÇÃO CORRETIVA DO

VEÍCULO FIAT TORO FREEDOM AT 2017 (Código FIPE 001449-4), que apresentaram falhas e que o mesmo fora diagnosticado por profissional

especializado, detectando a necessidade e intervenção dos serviços detalhados na tabela abaixo:

MARCA/MODELO ITEM DESCRIÇÃO
UNID.

MEDIDA
QTD

FIAT TORO FREEDOM AT

2017 - BRANCO

01 COXIM AMORT DIANT. C/R PC 2

02 KIT AMORTECEDOR DIANT. UND 2

03 AMORTECEDOR DIANT. PC 2

04 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 1

05 BIELETA UND 2

06 SERV SUSPENSAO DIANT HS 2

07 SERVIÇO DE FREIO DIANTEIRO HS 1

08
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

(PICKUP)
HS 1

2.2. Diante da necessidade urgente de verificar e solucionar este problema no veículo, foi imprescindível a coleta imediata de orçamentos. As cotações

foram obtidas diretamente com os fornecedores, por meio de ofício, conforme autorizado pelaIN nº 65/2021, Art. 5º, IV, que permite a realização de

pesquisa de preços dessa forma. Essa medida agilizou o processo e permitiu a escolha da opção mais vantajosa para o reparo do veículo.

2.3. Por fim, considerando o que preconiza o Art. 75, §7º da Lei 14.133/2021, a referida contração pode ser realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição consiste na contratação para manutenção corretiva do MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO FIAT TORO FREEDOM AT

2017 (Código FIPE 001449-4), que se mostra vantajosa para a administração, pois garante eficiência na prestação do serviço requisitado, além de garantir

e aumentando a vida útil do mesmo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A empresa ganhadora deverá cumprir com as solicitações do CRMV-PI acerca do serviço prestado, seguindo especificações importantes para o

cumprimento total do serviço, sendo eles:

4.1.1. Na execução do contrato, empenhará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que forem confiados;

4.1.2. Disponibilizar peças para compra originais da marca do veículo que estará necessitando de substituição;

4.1.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que

está obrigada, sem prévio assentimento por escrito do CONTRATANTE;

4.1.4. Produção de Nota Fiscal em consonância com o serviço;

4.1.5. Executar os serviços dentro dos prazos estipulados pelo instrumento editalício e de acordo com as suas especificações;

4.1.6. Sanar eventuais irregularidades na execução dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;

4.1.7. Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.



4.1.8. Executar os serviços e fornecer as peças/ produtos de acordo com as suas especificações e dentro dos prazos estipulados;

4.1.9. Regularizar eventuais irregularidades na execução dos serviços e fornecimento de peças/produtos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.1.10. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos serviços e peças/produtos que porventura se

fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

4.1.11. Manter durante toda a vigência do Contrato Administrativo todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, devendo

substituir por documentação prazo de validade vencida.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Os serviços e fornecimento das peças/ produtos serão executados na Empresa contratada em até 05 (cinco) dias do recebimento da ORDEM DE

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, a ser encaminhada pessoalmente ou através do e-mail: licitacoes@crmv-pi.org.br,

através do qual serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e

horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

decorrentes da execução.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento:

7.1.1. Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei

nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.



7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade

ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Da liquidação

77.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da IN SEGES-ME nº 77/2022.

7.2.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Art. 75, §7º da Lei 14.133/2021, os prazos

serão reduzidos pela metade.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissão;

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,

sem ônus ao contratante;

7.2.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para:

7.2.5.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.2.5.2. identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do CRMV-PI, tais como a proibição de contratar com a Administração ou

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.5.3. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

7.2.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o

contratado não regularize sua situação.

7.3. Do prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.3.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Art. 75, §7º da Lei 14.133/2021,

os prazos serão reduzidos pela metade.

7.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100) /365

Onde: I = 0,00016438 e TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.4. Da forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado para conta de titularidade da contratada.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese o Art. 75, §7º da Lei

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO, adjudicação por LOTE.

8.1.1. A escolha da adjudicação por lote visa a execução integral dos serviços por uma só empresa de forma a se evitar o fracionamento do serviço que

venha a proporcionar ausência de algum tema de capacitação no programa aprovado peloSetor Demandante.

8.2. Forma de execução:

8.2.1. A execução dos serviços será de forma única.

8.3. Exigências de habilitação: Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 70, III da Lei nº 14.133/2021)

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do prestador, relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado do total da contratação é de R$ 4.245,00 (quatro mil e duzentos e quarenta e cinco reais), conforme demonstrado no item 1.1.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do CRMV-PI para o ano de

2024.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.018-Manutenção e Conservação de Veículos - PJ.

11. RESPONSÁVEIS



Código Verificador:
Código de Autenticação:

11.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Teresina, 04 de dezembro de 2024.

Ruanna Dátila Silva Ferreira

Técnica em Fiscalização

Aprovo o Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade da contratação, essencial para manter as atividades do Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí.

Autorizo a abertura do processo administrativo e do procedimento de dispensa de licitação.

Miguel Ferreira Cavalcante Filho

Presidente
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